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INDICAÇÃO N° 4191/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  Com cópia a
FMEL, ao INIS, e a Secretária de Obras dentre outras competentes, para que se realize a
limpeza de materiais acondicionados indevidamente, e igualmente regularize cavalos que
foram indevidamente colocados no Estádio Municipal Dulcidio Costa, situado na R. Eudoro
Silveira, 554 - São Vicente, Itajaí - SC, 88309-625.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação é uma solicitação da comunidade local, que notou espécie de invasão
de  área  pública,  qual  seja  o  estádio  municipal  Dulcidio  Costa,  por  terceiros,  que
acondicionam na parte traseira do estádio materiais de reciclagem, e igualmente colocam
cavalos no local, indevidamente, fato que gera possibilidade de adoecimento de crianças
que utilizam o campinho de areia do local.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE OUTUBRO DE 2022 

FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES
VEREADOR - PL




